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Uma equipe técnica preparada é um
trunfo fundamental para  obtenção

de um resultado eficiente no dia-a-dia do
gerenciamento municipal. Sabemos que a
def ic iência no quadro de serv idores
especializados para cumprir exigências
contábeis e legais nas prefeituras é uma
das principais dificuldades de boa parte dos
municípios.  Por isso, investimos na qualifi-
cação da equipe da AMM par a orientar , ca-
pacitar e buscar soluções dos problemas
diários, que podem
comprometer a efici-
ência da administra-
ção municipal.

Fortalecemos nos-
sa equipe com a
contratação de profis-
sionais capacitados
para assessorar  e
prestar  consul tor ia
aos municípios, desde a captação dos re-
cursos até a elaboração dos projetos. Hoje,
a AMM possui em seu quadro funcional en-
genheiros, arquitetos, economistas, con-
tadores, administradores, jornalistas e uma
equipe de advogados preparada para aten-
der as prefeituras em suas demandas diá-

rias. Fortalecemos, também, as parcerias
com entidades e empresas, para oferecer
serviços com qualidade atestada a preços
mais acessíveis para as prefeituras.    

Para facilitar a comunicação e esclare-
cer em detalhes as dúvidas sobre questões
específicas, a AMM elaborou cartilhas com
orientações sobre: “O Impacto do Fundeb
nas Finanças dos Municípios; “Mapografia
Urbana dos Municípios”; “Diretrizes para Ela-
boração do Plano Municipal de Habitação”

e “Diretrizes para a Ela-
boração do Plano Muni-
cipal de Saneamento Bá-
sico” .

Além disso, em 2008
produziremos o Boletim
Jurídico e Técnico como 
uma ferramenta para ex-
por idéias e interagir com
as equipes das prefeituras,

em especial advogados, contadores, entre
outros assessores. Como os temas trata-
dos estão diretamente relacionados aos in-
teresses da sociedade civil, ampliamos a cir-
culação aos formadores de opinião, gestores
do Executivo, Judiciário, Legislativo Estadu-
al e  legislativos municipais.

O objetivo do boletim, que passa a ter pe-
riodicidade mensal, é estabelecer um canal de
opinião e interatividade, abordando com pro-
fundidade e evidenciando temas atuais, que
possuam uma ligação direta com a adminis-
tr ação pública municipal. T odo nosso esforço
está focado na busca do aperfeiçoamento téc-
nico, de forma a facilitar o trabalho das pre-
feituras e possibilitar a prestação de um ser-
viço de excelência para a população.

“ I nvestimos na qualificação da
equipe da AMM par a orientar ,

capacitar e buscar soluções dos
problemas diários, que podem
comprometer a eficiência da

administração municipal ”



“É importante antecipar a
apresentação de projetos para
que a liberação dos pleitos e

seus empenhos possam
ser efetivados ”

A Associação Mato-grossense dos Muni-
 cípios-AMM, através do Departamento

de Convênios, conta com equipe técnica para
assessoramento, orientações, acompanha-
mento e elaboração de projetos, pré-projetos
e planos de trabalho aos municípios, na propo-
sição de convênio, para recebimento de recur-
sos de transferências voluntárias junto ao Go-
verno do Estado e Governo Federal.

Desde o desenvolvimento de um projeto até
a sua conclusão muitos são os pontos a serem
apresentados, convencidos, desenvolvidos, me-
didos e aplicados para a sua implantação, ma-
nutenção e continuidade, de acordo com a Ins-
trução Normativa 01/97 e possíveis exigências
do órgão concedente.  

Para cada programa há uma distribuição de
responsabilidades e de contrapartidas para o
Município. Cabe a este estudar minuciosamen-
te todas as etapas e o comprometimento da
administração local para que o projeto obte-
nha êxito quando da sua execução.

Oportunamente, vale ressaltar que para a apre-

sentação dos pré-projetos junto ao Fundo Nacio-
nal de Saúde, faz-se necessário fazer a habilita-
ção dos municípios com a  entrega dos documen-
tos junto ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, pois
só  habilitado é que o município terá acesso para
apresentação de novos pré-projetos.

Este é um ano atípico, pois a legislação elei-

toral proíbe a liberação de recursos 90 dias an-
tes das eleições.  Assim, é importante anteci-
par a apresentação de projetos para que a libe-
ração dos pleitos e seus devidos empenhos
possam ser efetivados.

Abaixo toda a documentação necessá-
ria para habilitação no Fundo Nacional de

Saúde:

1-Ofício de solicitação de habilitação ao Fundo
Nacional de saúde. O destinatário desse ofício é
o Ministro da Saúde, José Gomes Temporão ;
2-Documentos Pessoais do Prefeito;
3-Ata de Posse;
4-Cadastro do Órgão ou Entidade e do Dirigen-
te, (Anexo I) encontrado no site do Fundo Na-
cional de Saúde, ou através do Departamento
de Convênios;
5- Declaração de condicionantes legais (anexo
II), encontrado no site do Fundo Nacional de Saú-
de, ou através do Departamento de Convênios;
6-Cópia do Balanço Sintético referente ao exer-
cício anterior;
7-Cópia da Lei Orçamentária Anual relativa ao
exercício de 2008;
8-Previdência Social (CND);
09-Caso não possuir a senha, cadastrar o (e-
mail) atual no Anexo I, para que o Ministério da
Saúde possa enviar a SENHA. A documentação
deverá ser entregue no seguinte endereço:

MT - Divisão de Convênios do Núcleo Estadual –
DICON - A v. Getúlio V argas nº 1426, 9º andar
CEP: 78.045-901 - Cuiabá-MT
Chefe de Habilitação: Maria De Fátima Dutra Leão
Telefone da Habilitação: (65) 3617 5810
Contato na AMM: Lieda
Fone: 65-2123-1233 F AX: 65-2123-1222
Email: lieda@amm.org.br;economia@amm.org.br .

Lieda Rezende Brito, é economista, responsável pelo Departamento de Convênios e
integra a Coordenação Técnica da AMM

tecnica@amm.org.br



A energia elétrica é um bem social. A exclusão ao
 seu acesso nega às pessoas a cidadania e limi-

ta o seu bem-estar . A Constituição Br asileir a consider a a
energia elétrica um serviço público essencial, o que re-
força a necessidade de tornar este bem acessível a
todos os cidadãos brasileiros. Para atingir esse objetivo
o Governo Federal alterou o antigo Programa Luz no
Campo. Esse programa era financiado por programas es-
peciais e o consumidor tinha al-
guns anos para pagar , sendo efe-
tuado junto com a conta de luz.
 Como houve alteração na for-
ma de financiamento, o nome
passou a ser Programa Luz Para
Todos (PLPT). Este proporciona
ao cidadão que mora no campo
a oportunidade de usufruir des-
sa maravilha, que é a energia
elétrica, sem custo algum e ain-
da recebe um kit com lâmpadas e tomadas, ficando res-
ponsável por pagar somente a conta de luz referente ao
consumo mensal.

Fator de integr ação entre os po vos, a energia elé-
trica tem propiciado o uso das mais diversas tecnologias,
incluindo ai o uso da internet, que torna o mundo uma
aldeia pelo encurtamento das distâncias, propiciado
pelos satélites e uso dos computadores. Por um sim-
ples clicar de uma tecla, no computador , v ocê se co-
munica com o mundo na velocidade da luz.

Infelizmente esse bem social está ficando cada
vez mais caro, devido aos impostos, encargos e taxas
que incidem no seu custo final. Dependendo do esta-
do da federação chega perto de 50%. Se de fato
fosse um bem social, a incidência de impostos e taxas
não poderia ser tão alto. E para agravar mais ainda a
situação a energia elétrica não tem substituto.

Um dos principais tributos é o ICMS (Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias e Serviços), que é ar-
recadado pela distribuidora e repassado ao Governo
do Estado. Quanto maior o consumo, maior é a alíquota
do ICMS. Ou seja: quem gasta mais, paga mais.

Por isso, se o consumo aumenta muito de um mês
para outro e você muda de faixa de consumo, sua conta
de energia pode vir bem mais alta do que você esperava
e o aumento não é proporcional. Por exemplo: no caso
de consumidores residenciais (urbanos) em Mato Gros-
so, quem consome até 100KWh em um mês não paga

ICMS, um número reduzido de consumidores. Se o consu-
mo for de 101 até 150 KWh, a alíquota de ICMS é de
10%. Se o consumo ficar entre 151 e 250 KWh, a alíquota
sobe para 17%. Há ainda quem pague 25% de ICMS: são
os que consomem entre 251 e 500 KWh por mês. De 501
KWh para cima, são pagos 30%. E de acordo com a lei, o
cálculo do ICMS é feito sobre o valor total da conta e não
sobre o valor do consumo.

Segundo o ICV – Dieese,
nas famílias de menor renda o
consumo médio é de 192KWh/
mês e representa 4,9% do
gasto no orçamento familiar ,
enquanto nas de maior renda
o consumo médio é de
289KWh/mês e representa
2,5% do orçamento familiar .

Dessa forma, defendo a
revisão das alíquotas para um

sistema mais justo, iniciando com 200KWh/mês como
tarifa social sendo de 0% de ICMS. De 201 até 300KWh/
mês , 5%. No intervalo de 301 até 500KWh/mês , 10% e
acima de 501 o percentual passa para 15%.

É muito difícil o governo abrir mão da redução do
imposto, pois isso representa diminuir receitas. Nesse
caso ao Poder Executivo, representado pelo Governa-
dor, não interessa encaminhar projetos par a o Legislativ o
aprovar redução de alíquotas do ICMS. Esse assunto é
atribuição constitucional do Poder Executivo, portanto
nenhum deputado pode propor matéria de natureza fi-
nanceira em forma de projeto de lei.

O que sobra de concreto na atitude do consumidor
é economizar energia, dessa forma evita maiores gas-
tos com a conta mensal de luz.

Medidas simples tais como:
- desligar lâmpadas e equipamentos quando não

estão sendo usados;
- evitar abrir a geladeira a todo instante;
- dormir com a TV ligada;
- tomar banhos demorados ;  pesquisas revelam que

o banho médio é de 5 minutos.
- comprar lâmpadas e equipamentos eficientes, mes-

mo que sejam mais caros, em pouco tempo recupera-
se o investimento.

Precisamos valorizar as nossas riquezas fazendo bom
uso do que temos, sejam recursos naturais, dinheiro,
saúde, pensamentos, etc.

A Constituição Brasileira considera a energia elétrica um serviço público essencial, reforçando
a necessidade de tornar este bem acessível a todos os cidadãos

“Infelizmente esse bem social
está ficando cada vez mais
caro devido aos impostos,

encargos  e taxas que
incidem no seu custo final ”



Uma análise sobre as possibilidades de ampla defesa do gestor  público
perante denúncias ao Tribunal de Contas do Estado

Há poucos dias recebemos uma consulta
formulada por nobres e queridos cole-

gas, advogados de determinado município, so-
bre o “cabimento de produção de prova teste-
munhal em processo de denúncia no âmbito do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso” .

Aduzem, em outro contato, que a Adminis-
tração Pública Municipal foi denunciada pelo Sin-
dicato de Servidores junto ao T ribunal de Con-
tas do Estado e esta Corte recebeu tal denún-
cia, tendo-a processado, julgado e condenado
o prefeito ao pagamento de multa.

Segundo as informações dos consulentes, a
denúncia versada sobre uma hipotética arbitrari-
edade supostamente cometida pelo gestor mu-
nicipal, que teria deixa-
do de permitir que um
membro do Conselho
Municipal do FUNDEF
tivesse acesso a de-
terminadas informa-
ções, fato que teria
ocorrido no início do
ano de 2005.

A defesa arrolou
testemunhas que
considerava serem
essenciais para que se chegasse à verdade real,
mas o T ribunal de Contas recusou-se a ouvi-
las, asseverando que não cabe a produção de
prova testemunhal em denúncia processada
pela TCE.

 
Segue abaixo nossa opinião sobre o tema:
 
Trata-se de consulta de extrema importân-

cia para o atual momento pelo qual passam as
Municipalidades de Mato Grosso, tendo em vis-
ta que tem aumentado consideravelmente o
número de penalidades da espécie multa que
nosso T ribunal Estadual de Contas v em aplican-
do aos gestores públicos municipais.

São vários os motivos que têm ensejado a

aplicação de tais multas, que chegam até o va-
lor referente a 30% (trinta por cento) dos ven-
cimentos anuais do prefeito: desde atraso no
envio de balancete até condenações derivadas
de denúncias, como no caso em apreço.

Merece destacar que o valor arrecadado com
o pagamento coercitivo de tais penalidades tem
por destino um Fundo de Modernização do T ribu-
nal de Contas, com base em regular ato normativo.

A lei de crime contra as finanças públicas pre-
vê não somente a aplicação da penalidade mul-
ta, mas, também, outras formas de sanção,
de forma que não há que se falar em ilegalidade
da medida, conquanto sua constitucionalidade
possa ser questionada.

Logo, não haveria
razão alguma para se
protestar contra tais
condenações, desde
que se observassem os
princípios constitucio-
nais da ampla defesa,
do contraditório e da
presunção de inocência
do acusado, assim
como se o nosso T ri-
bunal de Contas não

vinculasse a emissão de certidão negativa de
débito ao pagamento dessas multas, ato abusivo
e autoritário passível de ser sanado pela via do
mandado de segurança, junto ao Poder Judici-
ário, é claro, conforme recente decisão favorá-
vel conseguida pelo município de Itanhangá.

Deixando de lado o fato de o T ribunal de
Contas haver emitido parecer favorável à apro-
vação das contas pelos Parlamentares Munici-
pais, ou seja, entendendo que não existiu gra-
ve irregularidade no exercício daquele ano de
2005 (tendo tal decisão feito coisa julgada),
precisamos analisar especificamente a questão
do cerceamento de defesa pela referida Corte
que julgou o caso.

A defesa não arrolou testemunhas para

“Se a uma parte é assegurado o direito
de fazer prova pela sua narrativa
pessoal, nada mais justo do que

facultar à parte contrária o mesmo
direito, sob pena de estarmos

regressando à época da Inquisição ”.



procrastinar o feito ou por outro qualquer mo-
tivo escuso. O pedido de oitiva de testemunhas
se baseou no fato de que o sindicato denunci-
ante havia tido a oportunidade de dizer nos au-
tos que o prefeito recusava-se a prestar certas
informações, ao passo que a defesa alegava
que vários servidores públicos ocupantes de
cargos de provimento efetivo haviam prestado
pessoalmente tais informações ao distinguido
membro do Conselho Municipal do FUNDEF .

Ora, se a uma parte é assegurado o direito
de fazer prova pela sua narrativa pessoal, nada
mais justo do que facultar à parte contrária o
direito de produzir provas testemunhais e, tam-
bém, por meio de depoimento pessoal, sob
pena de estarmos regressando à época da
Inquisição, onde se processava, condenava e
julgava sem que o acusado pudesse defender-
se escorreitamente.

Toda via, o ínclito relator da indigitada denún-
cia consignou em seu decisum  que “não há pre-
visão de colheita de prova testemunhal, já que
não há realização de audiência” .

Em verdade, o Regimen-
to Interno do T ribunal de
Contas do Estado de Mato
Grosso não prevê a possi-
bilidade de produção de pro-
va testemunhal em proces-
sos que estejam sob a sua
competência.

Toda via, o Código de
Processo Civil sempre foi
subsidiariamente aplicável
para regular os feitos que
tramitam pelas Cortes de Contas, mormente em
existindo lacunas na lei.

Faz-se necessário refletirmos, portanto , nas
finalidades precípuas dos T ribunais de Contas
e para tanto, socorremo-nos da inteligência do
jurista Nelson de Medeiros Teixeira , que em
parecer no qual argüia a imutabilidade dos pa-
receres prévios e das decisões dos T ribunais
de Contas, pelo Legislativo e pelo Judiciário,
doutrinou da seguinte forma, in litteris :

“A par de suas funções de auditoria finan-
ceira e orçamentária, tem a finalidade especí-
fica de julgar a regularidade das contas de to-
dos os administradores, tanto da administra-
ção direta como da administração indireta e
fundacional, além dos demais responsáveis pelo
gerenciamento do erário (artigo 71, II da CF)”.

“(...) o Tribunal de Contas tem, neste caso,
total capacidade judicante. Aliás, é a própria

Constituição que, ao tratar da decisão exarada
pelos órgãos controladores da administração,
emprega um termo técnico jurídico que não
deixa nenhuma dúvida quanto à intenção do
constituinte: JULGAR ”.

“É um julgamento político-administrativo,
mas que tem efeito vinculante”.

“Quando funciona na tomada de contas dos
demais administradores e ordenadores de des-
pesas públicas, que não as do Executivo, o tri-
bunal pratica ato que não pode ser revisto pelo
Poder Judiciário, a não ser quanto ao seu as-
pecto formal” (Contas do Legislativo: sobera-
nia do parecer do T ribunal de Contas. Jus
Navigandi, T eresina, ano 7, n. 60, no v. 2002.
Disponível em: < http://jus2.uol.com.br/pecas/
texto.asp?id=524 >).

Merece transcrição, portanto, a letra da Cons-
tituição da República , que se aplica simetrica-
mente a todos os entes da Federação, verbis:

“Art. 71. O controle externo, a cargo do Con-
gresso Nacional, será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

II - julgar  as contas
dos administradores e
demais responsáveis por
dinheiros, bens e valo-
res públicos da adminis-
tração direta e indireta,
incluídas as fundações e
sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Pú-
blico federal, e as con-
tas daqueles que derem
causa a perda, extravio

ou outra irregularidade de que resulte prejuízo
ao erário público;”

Reforçando entendimento acima exarado, José
Cretella Junior  estabelece, in verbis :

“Inteiramente livre para examinar a legali-
dade do ato administrativo, está proibido o Po-
der Judiciário de entrar na indagação do mérito,
que fica totalmente fora do seu policiamento”
(Dos A tos Administr ativ os Essenciais, 1ª Ed. , Fo-
rense, 1995, p. 448).

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes , também
se adota essa corrente, senão vejamos:

“A função dos Tribunais de Contas é até hoje
pouco compreendida. Está na Constituição Fede-
ral que auxilia o Congresso Nacional; não é órgão
auxiliar, porque julga  as contas dos agentes dos
três Poderes. Julga, sim, e com todas as letras.
Por esse motivo, não é assegurada a ampla
revisibilidade judicial das decisões dos Tribu-

“Havendo possibilidade e tempo
hábil para a interposição

de recurso, o gestor público
prejudicado deverá fazê-lo,

 buscando salvaguardar
seus direitos fundamentais ”



nais de Contas pelo Judiciário , havendo o Cons-
tituinte estabelecido que “a lei não excluirá da apre-
ciação do Poder judiciário lesão ou ameaça de Di-
reito”, embora na própria Constituição Federal en-
contrem-se as exceções definidas. Somente em
relação às contas anuais do País, - impropriamen-
te denominadas de contas do Presidente da Repú-
blica – é que se limita a emitir parecer prévio,
cabendo julgamento ao Poder Legislativo” (Revis-
ta Interesse Público, 8-2000, p. 185).

A jurisprudência dos T ribunais Superiores
ampara a teoria da capacidade de livre julga-
mento pelos T ribunais de Contas, verbis:

“O TCU só formalmente não é órgão do Po-
der Judiciário. Suas decisões transitam em jul-
gado e têm, portanto, natureza prejudicial para
o Juízo não especializado”  (TRF – 3ª T . -  Ap .
Cível 89.01.23993-0/MG - Rel. Adhemar Maciel 
- DJU 14.9.92-p. 28.119).

Finalmente, o guardião da Constituição, o Su-
premo Tribunal Federal  decidiu que: “O Tribu-
nal de Contas não é preposto do Legislativo. A
função que exerce rece-
be-a diretamente da
Constituição, que lhe de-
fine as atribuições” ( Anais
do Congresso dos T ribu-
nais de Contas – 1995).

Enfim, toda essa di-
gressão jurídica tem por
finalidade a fixação do
entendimento de que os
Tribunais de Contas julgam, pr aticando , assim,
atividade judicante ou contenciosa, e corretiva,
podendo o Conselheiro , portanto , condenar , pois
que se torna um v erdadeiro julgador .

Ocorre que a Lei Maior , em seu artigo 5º,
cláusula imodificável, traz a seguinte situação:

“LV - aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes ”.

Comentando esse dispositivo constitucional,
o notável Ives Granda da Silva Martins  sali-
enta, in verbis:

“Impressiona-me o adjetivo utilizado pelo cons-
tituinte para definir o tipo de defesa que é assegu-
rado ao cidadão, nos âmbitos jurídico e ADMINIS-
TRATIVO. O texto utiliza o adjetivo AMPLA, isto é,
lata, isto é, sem coerções, limitações convenientes
ou reduções coniventes dos poderes constituídos”.

“Para nós, constitucionalistas, sempre que
uma Constituição originária perfila uma cláusu-
la pétrea, a legislação infraconstitucional

recepcionada não pode ser utilizada para reduzí-
la, embora tenha forças para alargá-la” (Am-
pla defesa administrativa  -  Revista Juris-
tas  -  João Pessoa,  a. III,   n. 92, 19/09/2006.
Disponív el em: http://www .juristas.com.br/
mod_revistas.asp?ic=2573 . )

Ao tratar dos conceitos de contraditório e
defesa , Cármen Lúcia Antunes Rocha lecio-
na com profunda didática, eliminando qualquer
dúvida sobre o assunto:

“Do brocardo romano “audiatur et altera
pars” , o contraditório significa que a relação
processual forma-se, legitimamente, com a
convocação do acusado ao processo, a fim de
que se estabeleça o elo entre o quanto alegado
contra ele e o que ele venha sobre isso ponde-
rar. Somente na dialética processual é que se
afirma o Direito, de tal modo que uma assertiva
e a sua contradita combinam os elementos don-
de o julgador extrai, sem vínculo prévio com
qualquer das partes, a sua decisão jurídica”.

“O contraditório garante não apenas a
oitiva da parte,
mas que tudo
quanto apresente
ele no processo ,
suas considerações,
argumentos, provas
sobre a questão
sejam devidamen-
te levadas em con-
ta pelo julgador , de

tal modo que a contradita tenha efetividade e
não apenas se cinja à formalidade de sua pre-
sença”.

“O princípio da ampla defesa acopla várias ga-
rantias. O interessado tem o direito de conhecer o
quanto se afirma contra os seus interesses e de ser
ouvido, diretamente e/ou com patrocínio profissio-
nal sobre as afirmações, de tal maneira que as suas
razões sejam coerentes com o quanto previsto no
Direito. Na primeira parte se tem, então, o direito
de ser informado de quanto se passa sobre a sua
situação jurídica, o direito de ser comunicado, efici-
ente e tempestivamente, sobre tudo o que concerne
à sua condição no Direito. Para que a defesa possa
ser preparada com rigor e eficiência, há de receber
o interessado todos os elementos e dados sobre o
quanto se ponha contra ele, pelo que haverá de ser
intimado e notificado de tudo quanto sobre a sua
situação seja objeto de qualquer processo. Assim,
não apenas no início, mas no seguimento de todos
os atos e fases processuais, o interessado deve ser
intimado de tudo que concerne a seus interesses

“A vinculação da emissão de certidão
negativa de débito ao pagamento das

 multas é ato abusivo e autoritário,
passível de ser sanado pela via do

mandado de segur ança ”.



cogitados ou tangenciados no processo. Tem o di-
reito de argumentar e arrazoar (ou contra-arrazo-
ar), oportuna e tempestivamente (a dizer, antes e
depois da apresentação de dados sobre a sua situ-
ação jurídica cuidada na espécie), sobre o quanto
contra ele se alega e de ter levado em considera-
ção as suas razões. (...) Para a comprovação de
seus argumentos e razões, tem ele o direito de
produzir provas, na forma juridicamente aceita”
(Princípios Constitucionais do Processo Administra-
tivo no Direito Brasileiro. Revista de Direito Adminis-
trativo: Rio de Janeiro, n. 209, jul./set. 1997, p.
207/209).

Além disso, é imperioso notar que no Brasil a
inocência é presumida, conquanto, não raro, o in-
verso venha ocorrendo. A presunção da inocência
é um dos princípios mais importantes do
ordenamento jurídico, assegurando um justo jul-
gamento de todos, à luz dos ensinamentos de Rui
Barbosa, patrono dos T ribunais de Contas, in litteris:

“Não sigais os que argumentam com o grave
das acusações, para se armarem de suspeita e
execração contra os acusados. Como se, pelo con-
trário, quanto mais odiosa a acusação não houves-
se o juiz de se precaver mais contra os acusadores,
e menos perder de vista a presunção de inocência,
comum a todos os réus, enquanto não liquidada a
prova  e reconhecido o delito” (Apud Fonseca, 2001).

Com isso , diante da função julgador a do T ri-
bunal de Contas, principalmente em se tra-
tando de uma denúncia , e ante aos princípios
da ampla defesa, do contraditório, da presun-
ção da inocência e do devido processo legal
(seja judicial ou administrativo), torna-se mis-
ter que o julgador envide todos os esforços
na busca da verdade real, deixando de difi-

cultar as oportunidades de comprovação do
que se alega , sob pena de o julgamento ser
considerado nulo de pleno direito.

O Diploma Adjetivo Civil brasileiro determina
que “a prova testemunhal é sempre admissível,
não dispondo a lei de modo diverso”  (art. 400) .
O artigo 410, II, ainda traz a faculdade conferida
ao julgador de colher a prova testemunhal por
carta, não havendo que se limitar a defesa, mas
sim, de ampliá-la, eis que a Lei Fundamental
não prevê o “princípio da limitada defesa” , ao
contrário, diz que a todo cidadão brasileiro é
assegurada a AMPLA defesa.

In casu¸ o Regimento Interno do T ribunal de
Contas mato-grossense é omisso quanto à possi-
bilidade de produção de prova testemunhal, toda-
via, em momento algum dispõe de modo diverso.

Sendo assim, não restam dúvidas de que na
hipótese versanda deve ser aplicado o instru-
mento legal de processo civil brasileiro,
subsidiariamente ao Regimento Interno da Cor-
te de Contas, uma vez que este próprio diplo-
ma dispõe neste sentido, verbis:

“Art. 144. Aplicam-se subsidiariamente aos pro-
cessos de competência do Tribunal de Contas as
normas do Código de Processo Civil Brasileiro”.

 
Conclusão:
Isto posto, entendemos que ao exercer a fun-

ção judicante, o T ribunal de Contas do nosso Esta-
do de Mato Grosso, com vistas aos princípios da
ampla defesa e do contraditório, do devido proces-
so legal, da isonomia, da presunção da inocência e
da r azoabilidade, dev e permitir , principalmente quan-
do analisa e julga denúncias, que os denunciados
possam produzir todos os meios de prova em di-
reito admitidos, inclusive prova testemunhal, apli-
cando-se, subsidiariamente ao seu Regimento In-
terno e à sua Lei Orgânica, os ditames do Código
Processual Civil pátrio e, sobretudo, a Constituição

da República.
Por derradeiro, havendo possibilida-

de e tempo hábil para a interposição de
recurso, o gestor público prejudicado

deverá fazê-lo, buscando salvaguardar
seus direitos fundamentais. Salvo maior

juíz o, é o nosso parecer .

Medidas simples podem garantir economia
de até 40% na conta de energia

A Cartilha sobre Conservação de Energia
foi lançada para orientar a população sobre
como utilizar melhor a energia nas residências
e evitar desperdício.  A publicação é de autoria
do professor Ildomar Freitas de Oliveira,
coordenador Técnico da Associação Mato-
grossense dos Municípios – AMM. Com
uma tiragem de 100 mil exemplares, a
cartilha contém dicas de como economizar
energia elétrica no dia-a-dia, orientações
sobre a importância das instalações
elétricas e esclarece os consumidores
sobre procedimentos simples, mas
valiosos, na utilização de lâmpadas e
aparelhos elétricos. Ildomar garante
que é possível economizar até 40%
de energia elétrica, com a utilização
mais racional dos equipamentos
elétricos.  A cartilha foi idealizada pelo Grande
Oriente do Brasil e produzida com o apoio da AMM.



A priori , devemos observar as disposições
 contidas na Lei de Licitações n° 8.666/

93, verbis :
“Art. 15. As compras, sempre que possíveis,

deverão:
II – ser processada através de sistema de

registro de preços;
§1° O registro de

preços será precedido
de ampla pesquisa de
mercado.

§2° Os preços
registrados serão publica-
dos trimestralmente para
orientação da Administra-
ção, na imprensa oficial.

§ 3 o O sistema de
registro de preços será regulamentado por de-
creto, atendidas as peculiaridades regionais,
observadas as seguintes condições:

I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de con-

trole e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§ 4 o A existência de preços registrados não

obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de outros meios, respeitada a le-
gislação relativa às licitações, sendo assegura-
do ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.

§ 5 o O sistema de controle originado no qua-
dro geral de preços, quando possível, deverá
ser informatizado.

§ 6 o Qualquer cidadão é parte legítima para
impugnar preço constante do quadro geral em
razão de incompatibilidade desse com o preço
vigente no mercado.

(...)”
Inicialmente devemos conceituar o instituto

do Registro de Preços segundo o ilustre

O Registro de Preços flexibiliza compras e estabelece o preço
máximo que poderá ser cobrado da administração pública.

doutrinador Marçal Justen Filho em sua conhe-
cida obra Comentários a Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, verbis :

“O registro de preços é um contrato
normativo, constituído como um cadastro de
produtos e fornecedores, selecionados mediante
licitação, para contratações sucessivas de bens

e serviços, respeitados
lotes mínimos e outras
condições previstas no
edital.

(...)
O registro de preços é

um contrato normativo,
expressão que indica
uma relação jurídica de
cunho prel iminar e

abrangente, que estabelece vínculo jurídico dis-
ciplinando o modo de aperfeiçoamento de fu-
turas contratações entre as partes.” (Comen-
tários a Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos. Editora Dialética. 11ª Edição. 2005. p.
144)

A previsão do Sistema de Registro de Preços
está contida na Lei 8.666/93 e nos Decretos n°
3.931/2001 alterado pelo Decreto 4.342/02.

Assim, o Sistema de Registro de Preços é
precedido de licitação, que poderá ser na mo-
dalidade concorrência ou pregão, com prévia e
ampla pesquisa de mercado.

Após a realização do processo de licitação,
os preços ficam registrados na ata de Registro
de Preços, serão divulgados na imprensa oficial
e ficarão disponíveis para os órgãos e entida-
des participantes do registro de preços.

Desta forma, o registro de preços é um pro-
cedimento para registro formal de preços rela-
tivo a contratações futuras, realizado por meio
de uma única licitação na modalidade concor-
rência ou pregão, onde as empresas
disponibilizam os bens e serviços a preços e

“É um registro formal de preços
para contratações futuras, por

meio de uma única licitação
na modalidade concorrência

 ou pregão .”.



“Uma das vantagens do Registro de Preços
é evitar o fracionamento de despesas,
já que os órgãos participantes devem

realizar um planejamento para o
período de vigência determinado ”

prazos registrados, e a contratação ou aquisi-
ção é feita no momento em que a Administra-
ção entender conveniente.

Um dos objetivos principais do Registro de Pre-
ços é estabelecer o preço máximo que as empre-
sas interessadas poderão cobrar da Administra-
ção Pública durante um prazo que não poderá ser
superior a um ano, e ainda, flexibiliza as compras
por parte da Administração, principalmente em re-
lação a compras difíceis de serem planejadas ou
com necessidades imprevisíveis como é o caso da
aquisição de peças de veículos que estragam e
não podem ficar parados, como exemplo as am-
bulâncias e os ônibus escolares.

De acordo com o Decreto 3.931/01, a Ata
de Registro de Preços  é um documento
vinculativo, que possui característica de compro-
misso para uma futu-
ra contratação, onde
se registram os pre-
ços, fornecedores,
órgãos participantes e
condições a serem
praticadas, conforme
as disposições conti-
das no edital e pro-
postas apresentadas.

Por Órgão Gerenciador  entende-se o órgão
ou entidade da Administração Pública responsável
pela condução do conjunto de procedimentos do
certame para registro de preços e gerenciamento
da Ata de Registro de Preços.

Desta forma, a ata de registro de preços é o
documento celebrado entre o Órgão Gerenciador
e os Fornecedores que registram seus preços, com
característica de compromisso para futuras
contratações, conforme as disposições contidas
no edital e na proposta apresentada.

Órgão Participante  será o órgão ou enti-
dade que participa dos procedimentos iniciais
do Sistema de Registro de Preços e integra a
Ata de Registro de Preços.

O contrato então será o documento que es-
tabelecerá o vínculo entre o fornecedor e o Ór-
gão Participante, onde o fornecedor se obriga-
rá a entregar o objeto ou o serviço contratado.

Órgão Não-Participante  por sua vez será
a entidade que não está contemplada na Ata
de Registro de Preços, e desta forma não tem
sua necessidade prevista no processo (artigo

8° do Decreto 3.931/01).
Em deliber ação o T ribunal de Contas da União ,

em seu Acórdão 668/2005 esclarece o seguinte:
“Caso venha a utilizar o Sistema de Registro

de Preços – SRP, insira cláusula no edital ve-
dando a utilização da Ata de Registro de Preços
por órgão/entidade não-participantes.”  (Acórdão
668/2005 – Extraído da Apostila do TCU Licita-
ções e Contratos Orientações Básicas – Brasília
– 2006)

Importante frisarmos que a existência de
preços registrados não obriga a Administração
Pública a firmar as contratações que deles po-
derão advir , facultando-se a realização de lici-
tação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de

condições (artigo
7° do Decreto
3.931/01).

Assim sendo, os
Órgãos Participan-
tes não estão obri-
gados a contrata-
rem com o forne-
cedor cujos preços
foram registrados.

O Sistema de Registro de Preços independe
de previsão orçamentária, isso porque não há a
obrigatoriedade da contratação, desta forma não
será preciso demonstrar a existência de recurso.

Uma das vantagens do Registro de Preços é
evitar o fracionamento de despesas , já que os ór-
gãos participantes deverão realizar um planejamen-
to para o período de vigência determinado. O Re-
gistro de Preços proporciona, ainda, a redução do
número de licitações, pois um Órgão Gestor realiza
o certame para os demais Órgãos Participantes.

É importante destacarmos que no registro
de preços não há adjudicação, pois não existe
nenhum direito à contratação, visto que uma
das características deste processo é a não
obrigatoriedade da contratação. Em substitui-
ção à adjudicação acontecerá a fase de Regis-
tro onde será identificado o fornecedor .

Por todo exposto, é importante ressaltar que
se trata de mais um importante instrumento à
disposição da Administração Pública, viabilizando
as aquisições de produtos e serviços a serem
requisitados quando da sua necessidade.



Em 2005, deu-se início a um sólido
programa de integração dos municípios

mato-grossenses, despretensioso e com pouco
barulho, com foco e eixo direcionados para atuar
no fomento das cadeias produtivas rurais da
agricultur a familiar , porém, com muita
determinação e arrojo. A proposta era unir os
gestores dos municípios para conhecerem os
princípios norteadores e estratégicos do
desenvolvimento sustentável, respeitando a
identidade regional (e o seu sentimento de
pertencimento) e a diversidade cultural, propondo
discutir as suas desigualdades num foro único e
capaz de buscar e
implementar soluções.

Surge a partir daí a
figura dos Consórcios
Intermunicipais. É bom
que se diga, trata-se de
um ente administrativo
municipal e aos
munícipes direcionado,
que abre uma nova
ferramenta da gestão pública calcada na
otimização dos recursos públicos. Ancorada na
Lei Federal 11.107/05, que institucionaliza e
regulamenta os Consórcios Públicos como
instrumento da gestão pública, e que norteou
a nossa trajetória trilhada. Chegamos em 2008
com a integração regional dos municípios
concretizada pela instalação de 15 Consórcios
e consequentemente regiões.

Há um bom tempo o Estado não contava
com uma ação pró-ativa e fomentadora de
política de desenvolvimento. Foi um processo
natural de rever velhos modelos e suas mazelas,
repensar heranças e redesenhá-las como
esperança de reconstruir consenso em torno
de novas idéias-forças capazes de agregar e
de nos conduzir às etapas seguintes desta
trajetória cheia de desafios, ora vibrante, cujo
maior signif icado será a redução das

Consórcios se consolidaram como uma ação
pró-ativa e fomentadora de políticas de desenvolvimento

“Os Consórcios Intermunicipais não
são um pacote único de solução,
irrestrito e incorrigível, mas um

instrumento de contínua correção,
adequação e aperfeiçoamento ”

desigualdades regionais. Os Consórcios
Intermunicipais não são um pacote único de
solução, irrestrito e incorrigível, mas um
instrumento de contínua correção, adequação
e aperfeiçoamento. É, sem dúvida, a iniciativa
precursora de um novo ciclo de política pública
de desenvolvimento, articulada na realidade e
na expectativa de melhoria na qualidade de vida
de toda a população.

No contexto das parcerias, os Consórcios
Intermunicipais não poderiam ter contribuição
mais significativa, nos seus momentos iniciais,
que a participação do Governo do Estado, que

foi além do apoio.
Instituiu uma política
pública de fomento ao
d e s e n v o l v i m e n t o
regional e local em
contrapartida, que já
produz resultados. A
iniciat iva de Mato
Grosso foge do padrão
tradicional de

desenvolvimento realizado por outros Estados,
pois esta prima pelo respeito às especificidades
de cada região e suas potencialidades, não
setoriza o leque de ação, não diferencia o porte
dos empreendedores envolvidos, permite
temporariamente adequações e correções de
sua trajetória.

Há que se destacar ,  a inda, que os
Consórcios Intermunicipais além de oportunizar
a part ic ipação das outras esferas
administr ativ as (V erticalização), podem e
deverão abr ir  a part ic ipação de outras
entidades sociais, econômicas e ambientais
(Horizontalização), que atuam na promoção
do desenvolv imento sustentável  e da
responsabilidade social. Este fato permitirá um
encontro de ações que se sobrepõem e
concorrem entre s i  sem necessidade e
desmotivada. Neste aspecto os Consórcios



poderão contribuir significativamente com
estas iniciativas, pois poderão, conjuntamente
e articuladamente, expor os pontos que exigem
a concentração de esforços, definir prioridades
e estabelecer mecanismos de execução, cuja
capacidade e capilaridade está instituída.

Os Consórcios Intermunicipais podem ser
uma plataforma de articulação dos diversos
programas oficiais de desenvolvimento regional
já instituídos, só para citar a Política Nacional
de Desenvolvimento Regional,
coordenada pelo Ministério da
Integração Nacional e o
Progr ama de T erritorialização do
Ministério do Desenvolvimento
Agrário e vários outros. No nível
internacional o Programa Urbal
do Banco Interamericano de
Desenvolvimento, e de outros
setores, como o Programa de
Desenvolvimento Rural Sustentável, do Banco
do Brasil. As iniciativas são inúmeras, algumas
já com ações concretas no território mato-
grossense, sendo a construção desta interface
de relacionamento institucional o desafio da
etapa seguinte, permeada pela abertura de
participação social. No entanto, caberá aos
agregados no decorrer das atividades se
despojarem da idéia de paternidade, mas,

principalmente, entenderem que se trata de um
processo de descentralização (rede social).

A proposição dos Consórcios Intermunicipais
reflete um conjunto amplo de idéias, sugeridas e
acatadas por especialistas do desenvolvimento
regional, mas, principalmente, pelos participantes
sociais do processo, sendo o ponto central valorizar
a magnífica diversidade regional do nosso Estado,
ativar suas potencialidades, servir de base a um
desenvolvimento includente e sustentável e

contribuir para uma
sociedade mais
justa.

A concretização
dos Consórcios
Intermunicipais é a
preparação do
terreno para a
edificação de um
novo período

histórico. Afirma-se como dever e uma
obrigação daqueles que, como eu, acreditam na
tarefa de contribuir e mudar a orientação herdada
e recolocar , no rumo certo ou err ado (só as
futuras gerações dirão) o projeto de Estado que
almejamos, com boa qualidade de vida e
dignidade social. Parafraseando Amartya Sem:
“A pobreza é a falta de capacidade de desen volv er
potencialidades e de apro veitar oportunidades. ”

“Os Consórcios podem ser uma
plataforma de articulação dos
diversos programas oficiais de

desenvolvimento regional
já instituídos”

Anúncio

Diretrizes para Elaboração do Plano Municipal de Habitação

O Ministério das Cidades está exigindo dos municípios uma série de
requisitos técnicos e legislativos para que os prefeitos possam ter acesso

aos recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse
Social - FNHIS. Por isso, a cartilha orienta as prefeituras
quanto a Elaboração do Plano Municipal de Habitação.
 

Diretrizes sobre o Plano Municipal do
Saneamento Básico

A cartilha apresenta a metodologia de elaboração do
plano, que se destina a formular as ações operacionais
referentes ao abastecimento de água, a coleta e
tratamento dos resíduos líquidos, sólidos e gasosos,
a drenagem das águas pluviais e ocupação do solo.

 

Cartilha sobre o Fundeb

   A cartilha apresenta uma ampla análise sobre o
impacto do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação –
Fundeb nas finanças dos municípios.
 

Mapografia Urbana dos Municípios

A Mapografia Urbana dos Municípios, um mapa
de cadastro das ruas das cidades, é utilizado como
referência para a prefeitura ter dados sobre a área
urbana, servindo como um instrumento de
planejamento para a administração.

Para que os municípios não percam recursos e oportunidades, a Associação Mato-grossense dos Municípios lançou
quatro cartilhas técnicas sobre assuntos importantes,  com informações relacionadas a programas e projetos federais.

AMM lança cartilhas para orientar prefeitos



Orientações técnicas quanto à  operacionalização financeira dos consórcios

“O gestor e os demais
componentes do consórcio devem

ter uma grande compreensão
 de ações de Estado e não

apenas de Governo ”

No dia 30 de janeiro de 2008 a AMM e o
MT regional realizaram um encontro dos

presidentes e secretários executivos dos con-
sórcios públicos para discutir assuntos técnicos
a respeito desse instituto. Naquela ocasião fo-
ram abordados aspectos legais, contábeis e fi-
nanceiros acerca da Lei 11.107/05 que dispõe
da regulamentação dos Consórcios Públicos. T al
Lei foi regulamentada pelo Decreto Federal nr
6.017, de 17 de janeiro de 2007, que traz con-
ceitos importantes. A lei e o decreto proporcio-
nam o entendimento da real dimensão do insti-
tuto consorcial no nosso País.

Considera-se Consórcio
Público as pessoas jurídicas
formadas exclusivamente
por entes da federação
para estabelecer relações
de cooperação federativa,
inclusive a realização de
objetivos de interesse co-
mum, constituída como
associação pública, com
personalidade jurídica de direito público e natu-
reza autárquica, ou como pessoa jurídica de di-
reito privado sem fins econômicos (art.2º,I).

Os consórcios públicos poderão ser constituídos
como pessoa jurídica de direito público ou pessoa
jurídica de direito privado, conforme preceitua o art.
6º da Lei 11.107/ 2005. Como pessoa jurídica de
Direito Público será denominado de “associação
pública” um tipo de “autarquia” . Como pessoa jurí-
dica de Direito Privado poderá ser denominado de
“associação civil” , porém subordinada ao regime ju-
rídico público no que se refere à licitação, celebra-
ção de contratos, prestação de contas e admissão
de pessoal, que será regido pela Consolidação das
Leis do T rabalho- C.L.T .( art 6º,§ 2º)

No Estado de Mato Grosso os consórcios pú-
blicos constituídos para o desenvolvimento regi-
onal optaram por ser pessoa jurídica de direito
público, o que é mais coerente com as prerroga-
tivas da natureza dos serviços prestados pelos

municípios. T ais consórcios dev erão atender , além
das exigências comuns a um jurisdicionado, à
Resolução TCE 02/04 que trata do encaminha-
mento da documentação da constituição dos
consórcios de saúde ao T CE-MT, assim como a
Instrução Normativa estadual conjunta/Seplan/
Sefaz/AGE nº 01/07 de junho de 2007 para ce-
lebração de convênios e congêneres.

Com a edição da Lei 11.107/05, os registros
contábeis dos consórcios públicos obedecerão
obrigatoriamente às normas gerais de Direito Fi-
nanceiro estabelecidas pela Lei Federal 4.320/
64 e legislação correlata (art.9º), independente

da natureza de sua
pessoa jurídica. No
Manual de Procedimen-
tos da Receita Pública,
estabelecido pela Por-
taria Conjunta STN/
SOF nº 2/07, o con-
sórcio público caracte-
riza-se como entidade
multigovernamental

não constando dessa maneira do orçamento do
ente, mesmo possuindo natureza autárquica. Por
esse motivo, não deve ser utilizada no orça-
mento do ente a modalidade de aplicação 91,
mas sim a modalidade 71- Consórcios Públicos,
e nos elementos de despesas correspondentes
aos respectivos objetos de gasto Anexo II da
Portaria STN/SOF 163/01. A Natureza da Des-
pesa é 3371.41.00-Contribuições. Ressalta-se
que é expressamente vedada a utilização de
dotação destinada a despesas genéricas.  Já no
consórcio público intermunicipal, deverá ser clas-
sificada como Receita Orçamentária a dotação
1723.37.00.00- T ransferência a Consórcio Pú-
blico com identificação do ente transferidor e para
a despesa a modalidade de aplicação direta, ou
seja; a 90. Não se aplica, portanto, aos consór-
cios públicos, as classificações de Receitas e Des-
pesas Intra-orçamentárias.

Em termos de contabilização e consolidação



“No Estado de Mato Grosso os
consórcios públicos constituídos
para o desenvolvimento regional
optaram por ser pessoa jurídica

de direito público ”.

das contas, a Portaria Interministerial STN 860/
05 é um dos poucos instrumentos legais que
trata especificamente de procedimentos
contábeis dos consórcios públicos e administra-
tivos a qual determina que os entes consorcia-
dos serão obrigados a incorporarem em suas
demonstrações financeiras as despesas realiza-
das através do consórcio, conforme contrato
de rateio firmado previamente. A consolidação
das contas atende inicialmente ao princípio da
contabilidade pública, o da universalidade, e o
disposto no art. 50 da LC 101/2000.

Uma inovação trazida pela Portaria é o fato
dos entes que constituem os consórcios e dos
próprios consórcios serem, mesmo que de for-
ma indireta, equiparados às empresas privadas
quando estas investem no capital de outras em-
presas. Essa afirmati-
va é baseada no art 2º
da Portaria em tese, o
qual define que os va-
lores das participações
dos entes consorcia-
dos na formação do
patrimônio do consór-
cio público deverão ser
registrados no ativo
permanente do ente participante como investi-
mento de participações em consórcios públicos e
que os mesmos deverão ser atualizados pela
equivalência patrimonial. Entretanto, essas regras
só se aplicam aos consórcios públicos que pos-
suem fundo social, o que é muito raro. Com isso,
a regra definida na Portaria 860/05 é de pequena
aplicação nos modelos de consórcios constituí-
dos em nosso Estado, pois até a presente data,
ainda não há nenhum constituído nesses moldes.

Para fins de execução pelo consórcio dos
projetos e atividades contratados com o muni-
cípio, a Portaria STN nº 860/05 permite que o
município contratante entregue ao consórcio os
valores necessários à execução das despesas,
a título de adiantamento(art. 3º). Deve-se pro-
ceder a regularização da despesa quando de
sua liquidação com base na prestação de con-
tas apresentada mensalmente pelo consórcio
através de balancetes mensais, acompanhados
de planilhas de rateio especificando a participa-
ção de cada ente nas despesas realizadas. T al
despesa também será recepcionada no ativo
não financeiro realizável a curto ou longo pra-
zo, dependendo do caso.

Atenção especial tal Portaria atribuiu à cessão
de pessoal, material, bens e serviços. Se houver

cessão ao consórcio em compensação de uma
obrigação por parte do respectivo ente, tais valo-
res correspondentes a pessoal, material, bens, ser-
viços e de outros créditos deverão ser registrados
no Ativo Não Financeiro. É o que preceitua o art 4º
e assegura no parágrafo único que quaisquer que
sejam as condições de cessão, o registro dos valo-
res correspondentes deverá ser mantido em con-
tas específicas de A tiv o e Passiv o Compensado . Tal
obrigatoriedade garantirá o controle e o acompa-
nhamento das obrigações compactuadas assim
como atendimento de um dos princípios da admi-
nistr ação pública que é o da T ransparência.

Nos termos da Lei 11.107 de 2005, os muni-
cípios podem participar financeiramente dos con-
sórcios de duas maneiras. A primeira é o contra-
to de rateio, previsto no art.8º da Lei, instrumen-

to pelo qual o município en-
trega recursos para progra-
mas e elementos de despesa
determinados, condicionando
o consórcio a prestar contas
aos municípios consorciados
que transfiram os recursos, de
forma que as despesas gera-
das sejam consolidadas nas
contas destes consorciados.

A outra forma é por intermédio de contratos por
meio dos quais o município consorciado contrata
a prestação de serviços ou o fornecimento de
bens. Na segunda hipótese, o município consor-
ciado contrata o consórcio de acordo com a Lei
8.666/93, porém tal contrato será celebrado
como licitação dispensada, nos termos em que
prevê o art 2º,§ 1º, IV , da Lei de Consórcios. A
execução desse contrato é simples: o consórcio
executa os serviços ou fornece os bens, expe-
dindo fatura que é paga pelo município consorci-
ado, ou seja, o tratamento contábil ao consórcio
é o mesmo que o dos demais fornecedores con-
tratados pelo município.

Para os consórcios, o Decreto Federal
6.017/07 prevê quatro formas de obter recur-
sos financeiros. As duas primeiras são as já
mencionadas, ou seja, por contrato de
rateio (Lei 11.107/05) que é oriunda de receita
orçamentária do município consorciado(para
manutenção do consórcio ou para desenvolver
algum programa específico) e ou por contrato
simples (Lei 8.666/93) de prestação de serviço
ou fornecimento de bens como fornecedor co-
mum de um município consorciado. As demais
são: celebração de convênios  com entes fede-
rativos não consorciados e por último, por con-



trato programa,  quando há previsão de cobran-
ça de tarifas. T al arrecadação de receita é
advinda da gestão associada de serviços públi-
cos que independe de formação de consórcios
para sua realização. O contrato programa de-
verá atender à legislação de concessões e per-
missões de serviços públicos (art 13§1º,I ) e o
mesmo não se confunde com os programas
da Portaria MOG 42/99, que é um instrumento
de organização da ação governamental.

É importante ressaltar que as formas acima
mencionadas não são excludentes entre si, mais
sim complementares. O que difere uma da ou-
tra é a natureza do vínculo que irá direcionar o
meio de recepcionar ou angariar recursos que
irão viabilizar a realização das atividades e pro-
gramas da gestão associada, na qual os entes
federativos desenvolvem seus interesses co-
muns via consórcios públicos que estabelecem
relações de cooperação federativa.

No caso do contrato de rateio, além desses
valores refletirem diretamente nos limites cons-
titucionais e legais dos municípios consorciados,
os valores correspondentes aos direitos e às
obrigações constantes no Ativo e Passivo do
balanço patrimonial do consórcio deverão ser
registrados também no balanço patrimonial dos
entes consorciados de acordo com sua partici-
pação e responsabilidade na formação desses
direitos e obrigações. Isso deverá ocorrer me-
diante registro da execução orçamentária cor-
respondente ao ente consorciado, de forma que
esses direitos e obrigações fiquem divididos, pro-
porcionalmente, entre cada integrante. Já no
caso de contrato simples (Lei 8.666/93) esse
tratamento, como visto acima, é simplificado.

Quanto à responsabilização do gestor , a Lei
11.107/05 assegura que os agentes públicos in-
cumbidos da gestão de consórcios não responde-
rão pessoalmente pelas ações contraídas pelo con-
sórcio público, mas responderão pelos atos prati-
cados em desconformidade com a lei (art. 10º,p.u.).
Este dispositivo ressalta a necessidade de adotar
procedimentos e rotinas que efetivam um controle
interno eficaz também aos consórcios. Nossa su-
gestão é que já iniciem as suas atividades nos mol-
des da Resolução nr TCE-MT 01/07. Não se esque-
cendo, obviamente, da exigência do controle ex-
terno e do social (audiências públicas e ouvidorias).

Por fim, feitas estas considerações é impor-
tante frisar que a lei consorcial favorece o plane-
jamento, a regulação e a prestação de serviços
públicos que transcendem a esfera de atuação
de um único ente. Por esse motivo, o gestor e
os demais componentes do consórcio devem
ter uma grande compreensão de ações de Es-
tado e não apenas de Governo. Quando se fala
em planejamento, entendemos que não deverá
se limitar apenas às peças legalmente exigidas
pela Lei 4.320/64, pela Constituição Federal de
1988 e pelo protocolo de intenções, mas será
indispensável um “planejamento estratégico do
consórcio” que reflita os legítimos interesses dos
beneficiados e ao mesmo tempo contemple as
tendências regionais. Essa ação intermunicipal
direcionará as políticas públicas compactuadas
que possam desenvolver ações em comum que
caracterizem a tão necessária gestão associada
e fortalece o pacto federativo brasileiro.

Fonte: Lei 11.107/05, Portaria 860/05 e Decre-
to Federal 6.017/07 / Consultor Jurídico Wladimir
Antônio Ribeiro
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